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1.2 — Em matéria de despesas da respectiva unidade orgânica, ao 
abrigo do preceituado no artigo 27º do Decreto -Lei n.º 197/99 de 8 de 
Junho, a competência para:

a) Autorizar as despesas previstas no artigo 17º do indicado diploma, 
até aos seguintes montantes:

Euros 375 000, para a realização de despesas com empreitadas de 
obras públicas, locação e aquisição de bens e serviços

Euros 750 000, para despesas devidamente discriminadas, incluídas 
em planos de actividade que sejam objecto de aprovação tutelar

Euros 1 250 000, para despesas relativas à execução de planos ou 
programas plurianuais legalmente aprovados.

b) Autorizar as despesas provenientes de alterações, variantes, 
revisões de preços e contratos adicionais às empreitadas de obras 
públicas e aquisição de serviços ou bens, em conformidade com o 
disposto no n.º 1 do artigo 21º do Decreto -Lei n.º 197/99 de 8 de 
Junho, tendo por referência os montantes referidos no ponto a) do 
ponto 1.2.

c) Aprovar a escolha prévia do tipo de procedimento, nos casos pre-
vistos do n.º 2 do artigo 79º e no n.º 1 do artigo 205º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de Euros 350 000.

d) Aprovar nos termos do artigo 64º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 
de Junho, as minutas dos contratos até aos montantes delegados.

e) Outorgar os contratos escritos, em conformidade com o previsto 
no artigo 62º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao montante 
delegado.

f) Autorizar previamente as despesas com seguros que seja conside-
rado conveniente fazer, de acordo com a previsão constante do n.º 1 do 
artigo 19º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

 Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P.

Departamento de Orçamento e Conta
Declaração n.º 64/2008

De harmonia com o disposto nos números 36º e 41º do Decreto -Lei 
n.º 50 -C/2007, de 6 de Março e do disposto no artigo 48 da lei n.º 91/2001 
de 20 de Agosto, republicada pela lei n.º 48/2004 de 24 de Agosto, conju-
gado com o disposto na alínea c) do artigo 4º do Decreto -Lei n.º 71/95, de 
15 de Abril, por despachos de SS. Ex.ª o Secretário de Estado da Segurança 
Social e do Presidente do Conselho Directivo do Instituto de Gestão Fi-
nanceira da Segurança Social, foram autorizadas alterações ao Orçamento 
da Segurança Social — 2007 constantes dos mapas em anexo.

14 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, José 
Augusto Antunes Gaspar. 

g) Autorizar a realização de despesas relacionadas com a execução 
de programas de natureza especial previstos em protocolos, desde que 
por mim previamente aprovados.

2 — As competências delegadas são conferidas com a faculdade de 
subdelegação.

3 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assina-
tura, ficando ratificados todos os actos praticados em conformidade com 
a presente delegação de competências, desde 1 de Agosto de 2007.

8 de Novembro de 2007. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade 
Social, José António Fonseca Vieira da Silva. 
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 4324/2008
O Programa Nacional de Promoção da Saúde Oral, aprovado pelo 

Despacho n.º 153/2005 (2.ª série), publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 3, de 5 de Janeiro, que se encontra em execução, enqua-
drado no Plano Nacional de Saúde 2004 -2010, definiu como objectivos 
a redução da incidência e da prevalência das doenças orais nas crianças 
e adolescentes, a melhoria dos conhecimentos e comportamentos sobre 
saúde oral e a promoção da equidade na prestação de cuidados de saúde 
oral às crianças e jovens com necessidades de saúde especiais.

As doenças orais, como a cárie dentária e as doenças periodontais, são 
um importante problema de saúde pública, uma vez que afectam grande 
parte da população e influenciam os seus níveis de saúde, bem -estar e 
de qualidade de vida.

A prevenção e o controlo das doenças orais implicam a execução siste-
mática e continuada de actividades de promoção da higiene oral, educação 
alimentar, aumento da resistência dentária e tratamento, tão precoce quanto 
possível, das lesões que a prevenção não conseguir evitar.

Ciente desta realidade, o XVII Governo Constitucional prevê, no seu 
Programa do Governo, o desenvolvimento dos cuidados de saúde oral 
em sede de cuidados de saúde primários.

Sucede que o Programa Nacional de Promoção da Saúde Oral vigente, 
apesar de proporcionar a cerca de 60.000 crianças e jovens acesso 
a cuidados curativos, se encontra desajustado, devendo ser revisto e 
reestruturado até ao final de 2008, de forma a assegurar a prestação 
equitativa de cuidados de saúde oral ao longo do ciclo da vida, com base 
em procedimentos simplificados e orientados para a satisfação das neces-
sidades de saúde nos grupos de maior de vulnerabilidade, garantindo um 
melhor acesso aos serviços e o alargamento progressivo das populações 
abrangidas. Acresce ainda a necessidade de se aumentar a cobertura dos 
cuidados curativos, de forma a atingir 80.000 jovens destinatários/ano 
e se proceder à sua avaliação, para redesenho posterior.

Importa, assim, desde já, adoptar medidas que abranjam, além de 
crianças e jovens, também as mulheres grávidas seguidas no Serviço 
Nacional de Saúde e os idosos beneficiários do complemento solidário 
para idosos.

Na verdade, as mulheres grávidas representam um outro grupo 
populacional a ter em atenção, uma vez que as alterações hormonais 
características neste período aumentam a frequência das doenças pe-
riodontais que, por sua vez, condicionam negativamente as práticas de 
higiene oral, favorecendo o aumento da incidência e da gravidade da 
cárie dentária.

Com efeito, existe associação entre o nível de doença oral da grávida 
e a ocorrência de prematuridade, baixo peso à nascença e pré -eclampsia. 
Alguns estudos evidenciam mesmo a existência de transmissão mãe -filho 
de bactérias patogénicas envolvidas na génese das doenças orais.

Neste contexto, a Assembleia Mundial de Saúde sugere aos Estados 
membros que integrem nas suas políticas a prevenção e controlo das 
doenças orais, na mãe e na criança.

Estima -se que este Programa venha a abranger, anual-
mente, 65 000 grávidas, que optam por efectuar a vigilância da sua 
gravidez nas estruturas afectas ao Serviço Nacional de Saúde.

No que respeita aos idosos, o processo de envelhecimento contribui 
também para uma maior ocorrência de problemas de saúde oral, de-
signadamente de periodonpatias e perda de peças dentárias, gerando 
uma maior necessidade de cuidados médicos dentários. Esta situação 
é particularmente grave nas pessoas idosas com menos rendimentos, 
merecendo particular atenção do Governo que, através do Decreto -Lei 
n.º 252/2007, de 5 de Julho, decidiu participar financeiramente em 
75 % na despesa com a aquisição e reparação de próteses dentárias 
removíveis, até ao limite de 250 euros, dos beneficiários do comple-
mento solidário para idosos, instituído pelo Decreto -Lei n.º 232/2005, 
de 29 de Dezembro. Não estavam, porém, cobertos os encargos com as 
consultas médicas necessárias à preparação da aplicação de próteses e 
suas posteriores afinações.

Assim, determino:

Artigo 1.º
Objecto e âmbito

1 — O presente despacho alarga o Programa Nacional de Promoção 
de Saúde Oral, inicialmente destinado apenas a crianças e jovens esco-
larizados, adiante designado de Programa.

2 — O alargamento do Programa abrange:
a) As grávidas seguidas no Serviço Nacional de Saúde;
b) Os idosos beneficiários do complemento solidário para idosos que 

sejam utentes do Serviço Nacional de Saúde.

Artigo 2.º
Objectivos

O presente alargamento visa promover a saúde oral das grávidas e 
o tratamento de problemas de saúde oral nos idosos, com o objectivo 
de avaliar e diminuir a incidência e a prevalência das doenças orais 
nestes dois grupos de cidadãos, através da prestação de um conjunto 
de cuidados de medicina dentária, nas áreas de prevenção, diagnóstico 
e tratamento.




